
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011792-80.2014.815.2001
RELATOR: Desembargador José Aurélio da Cruz
APELANTE: Filipe dos Santos Silva
ADVOGADO: Roberta de Lima Viegas
APELADA: Enylane Pontes Cruz
ADVOGADO: Elton de Oliveira Matias Santiago

ACÓRDÃO

CIVIL. APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE 
SOBREPARTILHA  DO  DIVÓRCIO. 
SONEGAÇÃO  DE  BEM  IMÓVEL. 
INCOMUNICABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA 
DEMANDA.  IRRESIGNAÇÃO.  BEM 
ADQUIRIDO  PELA  CÔNJUGE  VAROA  NA 
CONSTÂNCIA  DO  MATRIMÔNIO. 
INOCORRÊNCIA.  DISSOLUÇÃO DE FATO JÁ 
OCORRIDA.  ANUÊNCIA DA PARTE  AUTORA 
NA  PETIÇÃO  E  ESCRITURA  DE  DIVÓRCIO 
EXTRAJUDICIAL.  ACERVO  PROBATÓRIO 
DEFICIENTE.  ALEGAÇÕES  INFUNDADAS. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  SINGULAR. 
DESPROVIMENTO.

Quando há evidências que comprovem a ciência 
da aquisição de imóvel após separação fática, e 
o  cônjuge  na  petição  e  posterior  escritura  de 
divórcio  direto  extrajudicial  anui  com  as 
informações contidas,  não merece prosperar  o 
pleito de sobrepartilha de bem incomunicável.

VISTOS,  relatados  e  discutidos,  os  presentes  autos  de 
Apelação Cível nº, em que são partes as acima identificadas. 

ACORDAM, os integrantes da Terceira Câmara Cível  do 
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Colendo  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, em  negar 
provimento ao apelo,  nos termos do voto do relator  e  da certidão de 
julgamento de fl. 313.

RELATÓRIO

Cuida-se de  Ação de Sobrepartilha  ajuizada por  Felipe 
dos Santos Silva,  em face  de  Enylane Pontes Cruz,  aduzindo,  em 
síntese,  que  na  constância  do  casamento,  entre  15/02/2007  a 
24/03/2011, não houve prole, e que quando do divórcio, não foi realizada 
a  partilha  do  imóvel  situado  na  Rua  José  Oliveira  Curchatuz,  320, 
apartamento 202, Bessa, pleiteando, dessa forma, o reconhecimento do 
direito de meação sobre o referido bem.

Juntou documentos.

Devidamente  citado,  a  promovida  ofertou  contestação, 
rebatendo os fatos alegados e pugnando pela improcedência da ação.

Audiência de conciliação realizada, sem êxito.

Alegações finais apresentadas pelas partes.

Conclusos, o MM. Juiz de primeiro grau proferiu sentença 
(fls.269/271),  julgando improcedente o pedido, diante do imóvel ter sido 
adquirido em nome dos filhos da promovida, e transcrito para seu nome, 
em  cartório  após  a  separação  de  fato,  já  que  houve  financiamento 
bancário.

Inconformado, o promovente interpôs recurso de apelação, 
alegando que o bem foi adquirido durante o matrimônio e que há provas 
acerca da contribuição direta na aquisição do imóvel e sua sonegação 
por ocasião do divórcio extrajudicial.  Por fim, roga pelo provimento do 
recurso inserto, (fls.276/282).

Contrarrazões apresentadas, onde a apelada refuta todos 
os argumentos aduzidos, e informa da ciência do apelante na assinatura 
do  divórcio,  sobre  a  aquisição  o  bem,  após  a  separação  fática,  fls. 
290/301.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça 
não opinou por ausência de interesse ministerial, (fls. 308/309v).

É o relatório. 
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VOTO 

Versa a presente contenda acerca se o promovente tem ou 
não  o  direito  à  meação  do  imóvel  situado  na  Rua  José  Oliveira 
Curchatuz, 320, apartamento 202, Bessa, adquirido pela promovida após 
a separação de fato do casal.

Compulsando-se minuciosamente os autos,  e diante das 
provas a ele carreadas, verifico não assistir razão ao apelante.

Na irresignação do recorrente não merece guarida a tese 
levantada,  já  que  há  evidências  que  comprovem  tal  aquisição,  em 
21/10/2010, fl.13 e após a separação fática, já que a petição de divórcio 
é  datada  em  março  de  2009,  com  a  anuência  do  autor,  conforme 
documentos de fls. 38/39, sendo indevido, portanto, a meação pretendida 
conforme decidido acertadamente pelo magistrado singular.

A sobrepartilha é utilizada no caso de falta de ciência de 
uma das partes sobre determinado bem, no momento da partilha, o que 
in  casu,  não  ocorreu,  pois,  consta  nas  alegações  finais  do  autor, 
fls.259/264, a alegação que  contribuiu com dinheiro para aquisição do 
imóvel e o pagamento das parcelas e taxas condominiais até o fim da  
relação, ou seja, até junho de 2012.

Ora,  resta  claro  que  a  recorrida  adquiriu  o  imóvel  em 
questão  primeiramente  em  nome  dos  seus  filhos  menores,  conforme 
depoimento testemunhal de fl. 248, não tendo a parte autora provado o 
fato constitutivo do seu direito, encontrando-se patente que não houve 
sonegação do bem,  já que sua anuência é ratificada na assinatura 
do  divórcio  em  24/03/2011,  bem  como  na  petição  de  divórcio 
consensual extrajudicial.

 
Dessa forma,  caberia ao apelante comprovar  nos autos 

que a promovida, ora recorrida, adquiriu o citado imóvel na constância do 
matrimônio, conforme a regra insculpida no artigo 373, I do CPC/2015, in 
verbis:

Art. 373. O ônus da prova incumbe: I – ao autor, quanto 
ao fato constitutivo de seu direito;

Nesse sentido:

DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO. 
AÇÃO DE SOBREPARTILHA. BEM ADQURIDO APÓS O 
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DIVÓRCIO.  SENTENÇA MANTIDA.  1.  Apelação  contra 
sentença  que  julgou  improcedente  o  pedido  de 
sobrepartilha de automóvel.  2.  De acordo com o artigo 
2.022, do Código Civil,  é viável a sobrepartilha quando 
existente  bem que  integra  o  patrimônio  do  casal,  mas 
que, por qualquer motivo, não foi partilhado. 3. No caso, 
apesar  de  o  autor  alegar  que  o  veículo  Fiat  Idea  foi 
adquirido  na  constância  do  casamento,  não  se 
desincumbiu do ônus que lhe competia, na forma do art. 
333, I, do CPC, pois não logrou trazer aos autos provas 
robustas  de  que  o  bem  integrava,  efetivamente,  o 
patrimônio  comum  do  casal. 4.  Por  outro  lado,  a  ré 
demonstrou a existência de fato impeditivo, modificativo 
ou extintivo do direito do autor, nos termos do art. 333, II, 
do CPC, na medida em que acostou aos autos o Recibo 
de Compra do veículo em data posterior ao divórcio. 5. 
Restando  comprovado  nos  autos  que  o  veículo  foi 
comprado  após  a  homologação  do  divórcio,  deve  ser 
mantida incólume a sentença que, acertadamente, julgou 
improcedente  o  pedido  de  sobrepartilha.  6.  Recurso 
improvido. Grifo nosso  (TJ-DF - APC: 20130111406764, 
Relator:  JOÃO  EGMONT,  Data  de  Julgamento: 
01/07/2015,   2ª  Turma  Cível,  Data  de  Publicação: 
Publicado no DJE : 09/07/2015 . Pág.: 260)

DECISÃO  MONOCRÁTICA  CIVIL  E  PROCESSUAL 
CIVIL. DIVÓRCIO CONSENSUAL. SOBREPARTILHA DE 
BENS.  ALEGAÇÃO  DE  QUE  FOI  SONEGADA  A 
EXISTÊNCIA DE EMPRESA PELO EX-MARIDO. PROVA 
DOS AUTOS NO SENTIDO DE QUE A DEMANDANTE 
TINHA  CONHECIMENTO  DA  EXISTÊNCIA  DA 
EMPRESA.  ALTERAÇÕES  CONTRATUAIS  QUE 
COMPROVAM  QUE  A  AUTORA  ERA  SÓCIA  DA 
EMPRESA.  OCULTAÇÃO  DO  BEM  NÃO 
DEMONSTRADA.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO. 
ACERTO  DO  JULGADO.  PRESCRIÇÃO.  AÇÃO  DE 
DIREITO PESSOAL.  PRAZO VINTENÁRIO REDUZIDO 
PARA  10  ANOS.  AÇÃO  AJUIZADA  ANTES  DO 
DECURSO  DO  PRAZO.  PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA.  HONORÁRIOS  DE  ADVOGADOS. 
PATRONO  QUE  ATUA  NA  DEFESA  DE  DIREITO 
ESTIMADO  EM  MAIS  DE  R$  1.500.000,00. 
HONORÁRIOS  FIXADOS  EM  R$  6.000,00.  VALOR 
IRRISÓRIO.  MAJORAÇÃO  PARA  R$  20.000,00.  Ao 
contrário  do  afirmado  pela  autora,  a  mesma  tinha 
conhecimento  da  empresa  que  pretende  sobrepartilha, 
quando  celebrou  o  acordo  de  divórcio  com  seu  ex-
marido. Tanto  que  era  sócio  da  mesma,  além  de  ter 
sustentado  em  sua  réplica  que  concordou  com  tal 
afirmação, por achar que a empresa não tinha conteúdo 
ou perspectiva econômica. Se concordou com a firmação 
de  inexistência  de  bens,  mesmo  sabendo  da  sua 
existência,  não  pode  agora  pretender  a  partilha  do 
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mesmo. A ação de sobrepartilha de bens, em razão de 
divórcio,  tem  natureza  de  direito  pessoal,  e  o  prazo 
prescricional  é  o  vintenário,  que  foi  reduzido  para  10 
anos. Assim, ajuizada a ação após 8 anos do início da 
vigência do atual Código Civil, evidente que não ocorreu 
a  prescrição.  Considerando  o  valor  econômico  e  a 
relevância  do  direito  defendido  na  presente  demanda, 
entendo  que  os  honorários  de  advogados  fixados  na 
sentença em R$ 6.000,00 é insuficiente para remunerar o 
trabalho  do  advogado,  devendo  ser  majorada  para  R$ 
20.000,00. Precedentes do STJ. Seguimento negado ao 
primeiro  apelo.  Parcial  provimento  ao  segundo  para 
majorar os honorários de advogados para R$ 20.000,00. 
(TJ-RJ  -  APL:  00297355620088190014  RJ  0029735-
56.2008.8.19.0014, Relator: DES. LINDOLPHO MORAIS 
MARINHO, Data de Julgamento: 18/06/2015,  DÉCIMA 
SEXTA  CAMARA  CIVEL,  Data  de  Publicação: 
25/06/2015 )

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE NEGÓCIO 
JURÍDICO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE 
IMÓVEL.  AUSÊNCIA  DE  REGISTRO  DE  TÍTULO 
TRANSLATIVO  EM  FAVOR  DA  APELANTE  E  SEU 
MARIDO.  TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE  NÃO 
OPERADA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 1.245, §1º DO 
CÓDIGO  CIVIL.  OUTORGA  DE  PROCURAÇÃO  AO 
PROMITENTE COMPRADOR E A SUA ESPOSA PARA 
ALIENAÇÃO  DO  IMÓVEL.  NEGOCIAÇÃO  COM 
TERCEIRO  FEITA  PELO  CÔNJUGE  VARÃO  SEM 
ANUÊNCIA  DA  ESPOSA.  DESNECESSIDADE  DA 
OUTORGA UXÓRIA. PROCURAÇÃO QUE NÃO EXIGIA 
A PRÁTICA DE ATO EM CONJUNTO.  MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA.  SEGUIMENTO NEGADO  AO  APELO. 
Se o contrato de promessa de compra e venda celebrado 
entre a autora e seu esposo não foi registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis, não gerou efeitos erga omnes, 
mas  somente  entre  as  partes.  O  Registro  do  Título 
Translativo do Imóvel é da substância do ato, e, na sua 
ausência, o alienante continua a ser havido como dono 
do  imóvel,  consoante  estabelece  o  artigo  1.245,  do 
Código  Civil. Quanto  ao  segundo  contrato  celebrado 
mediante procuração dada aos promitentes compradores 
para  alienação  do  imóvel,  além  de  desnecessária  a 
outorga uxória  nesse segundo negócio  jurídico  (porque 
nele o cônjuge da Apelante não figurou como parte, mas 
como procurador), tem-se que a procuração não exigia a 
assinatura de ambos para o cumprimento do mandato. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00083854220098152001, -  Não possui -,  Relator DES 
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 17-03-2016) 
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Ademais,  o Registro do Título do Imóvel é o que opera o 
ato,  onde  só  configurou  a  propriedade  da  promovida  a  posteriori da 
separação de fato, ou seja, em 2010, consoante preconiza o artigo 1.245, 
do Código Civil, in verbis:
 

Art.  1.245.  Transfere-se  entre  vivos  a  propriedade 
mediante o registro do título  translativo no Registro de 
Imóveis. 
§1º  Enquanto  não  se  registrar  o  título  translativo,  o 
alienante continua a ser havido como dono do imóvel

Destarte, quando há evidências que comprovem a ciência 
da aquisição de imóvel após separação fática, e o cônjuge na petição e 
posterior  escritura  de  divórcio  direto  extrajudicial  anui  com  as 
informações contidas, não merece prosperar o pleito de sobrepartilha de 
bem incomunicável.

Portanto, para que prospere sua pretensão, a parte autora 
deveria  demonstrar  qualquer  indício  de  prova  no  sentido  da  sua 
pretensão,  o  que  nos  autos  não  ocorreu,  vez  que  os  elementos 
colacionados aos autos não oferecem respaldo a meação pretendida, em 
sobrepartilha,  haja  vista  que  a  prova  para  tanto  deve  ser  robusta  e 
evidente.

Por tais razões,  nego provimento ao apelo,  mantendo a 
sentença singular em todos os seus termos.

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da 
Cruz. Participaram do julgamento, o Exmo. o Des. José Aurélio da Cruz, 
(relator), a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr. 
Marcos William de Oliveira,  Juiz convocado em substituição ao Exmo. 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 07 de julho de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
RELATOR
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